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REGULAMENTO N.° 02/2025

REGULAMENTO DO PREMIO “ORTOPTICA E CIENCIAS DA VISAO DA ESSL-IPL"

Preambulo

A Escola Superior de Tecnologia da Saude de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa,
sob proposta do Conselho de Curso da Licenciatura em Ortéptica e Ciéncias da Visao,
entende reconhecer o mérito académico pela envolvéncia dos estudantes finalistas do
curso de licenciatura em Ortoptica e Ciéncias da Visdo na missdo da ESSL, através da
atribuicdo de um prémio de mérito.

Para o efeito, apresenta-se o Regulamento do Prémio “Ortéptica e Ciéncias da Visdo da
ESSL-IPL" cujas normas estabelecem o seguinte:

Artigo 1.°
Objeto

1. O presente Regulamento tem por objeto a atribuicdo do Prémio “Ortéptica e Ciéncias
da Visao da ESSL-IPL".

2. Este Prémio destina-se aos estudantes finalistas do curso de licenciatura em Ortoptica
e Ciéncias da Visdo que evidenciem reconhecida envolvéncia na missdo da ESSL,
designadamente nas areas do ensino, investigagdo e apoio a comunidade.

Artigo 2.°
Critérios de elegibilidade dos candidatos

1. Os candidatos tém de ter concluido a Licenciatura em Ortéptica e Ciéncias da Visdo
da ESSL até 15 de novembro de cada ano.

Artigo 3.°
Critérios de avaliacdo e de seriacao

Os critérios de avaliacao e seriagdo serdo os seguintes:
1. A Classificacao Final (CF) sera obtida através da seguinte formula:
CF=[(Ex25) +(x25) + (ECACx5)]/10
Sendo (E) Ensino; (I) Investigacdo); (ECAC) Envolvimento comunitario, académico e cientifico

2. Os critérios para a avaliacao e seriagdo sao os seguintes:

a) Ensino (E)
- Classificagao final da licenciatura (valor arredondado as décimas)

- Fator de ponderacao: 2,5
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b) Investigacao (I)

- Classificagdo final obtida na unidade curricular Investigagdo em Ortdptica
e Ciéncias da Visio (valor absoluto)

- Fator de ponderacéo: 2,5

¢) Envolvimento comunitario, académico e cientifico (ECAC)
- Fator de ponderacao: 5

- Classificagdo obtida em funcao da relagdo da quantidade e duracdo das
acoes de apoio a comunidade, participacdo em cargos e funcdes
académicas, cursos e atividades extracurriculares em que o estudante
esteve envolvido durante o seu percurso académico.

Classificacdo varia entre 0 e 20, atribuida de forma proporcional, sendo que:

- 20, corresponde a classificagdo do estudante que maior relacdo de
quantidade e duragdo das agbes apresenta durante o seu percurso
académico.

3. O estudante com a classificacao final mais elevada, arredondada as centésimas, sera
o vencedor do Prémio.

4. Em caso de empate, aplicam-se, sucessivamente, os seguintes critérios de
desempate:

1°) Maior pontuagdo no parametro Envolvimento comunitario, académico e
cientifico;

2°) Maior ponderacdo no parametro Investigacao;

3°) Maior pontuacao no parametro Ensino.

Artigo 4.°
Prémio
. O Prémio é suportado por um patrocinio concedido por uma entidade com quem a
ESSL detenha acordo ou protocolo.

. O Prémio tem o valor acordado entre a ESSL e a entidade patrocinadora.

. As decisdes do juri serdo comunicadas por e-mail aos candidatos.

Artigo 5.°
Jari
. O juri para atribuicdo do Prémio é constituido por cinco elementos, sendo quatro

elementos do corpo docente do Curso de Licenciatura em Ortoptica e Ciéncias da
Visdo e um elemento designado pela entidade patrocinadora.

. O juri é proposto pelo Conselho de Curso e nomeado pelo Presidente da ESSL, apos
parecer favoravel do Conselho Técnico-Cientifico da ESSL.
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3. Até ao dia 15 de dezembro de cada ano, devera ser publicada a lista proviséria da
seriagdo dos candidatos na pagina da ESSL.

4. Podem ser apresentadas reclamagdes dirigidas ao Presidente da ESSL até cinco dias
Uteis apds a publicacdo da lista proviséria de seriagao.

5. Apos o periodo de consulta referido no niumero anterior, a lista de seriacdo da
classificacao passara a definitiva e homologada pelo Presidente da ESSL para todo e
qualquer efeito de direitos adquiridos.

Artigo 6.°
Entrega do Prémio

O Prémio é entregue no ambito das comemorac¢des do Dia da Escola.

Artigo 7.°
Disposicoes finais

Todos os aspetos ou casos omissos no presente Regulamento serdo objeto de
deliberacao do Presidente da ESSL, ouvido o Conselho de Curso da Licenciatura em
Ortéptica e Ciéncias da Visao.
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